
As contas da sociedade são 
um indicador essencial de 
avaliação do risco inerente 
a qualquer operação de cré-
dito. Mas antes disso, o 
mero cumprimento da obri-
gação de apresentação de 
contas - que pode hoje ser 
confirmada online - é já um 
forte indicador de confian-
ça. Um indício de proble-
mas é logo dado por essa 
omissão de apresentação de 
contas. A legislação fiscal 
impõe a obrigatoriedade de 

entrega do Modelo 22 do 
IRC até ao último dia do 
mês de Maio (período nor-
mal de tributação). O 
Modelo 22 é uma das decla-
rações contabilísticas que 
integra o IES. É obrigatório 
desde 2007 (com referência 
ao ano de 2006). Antes de 
qualquer coisa, verifique se 
o seu cliente ou potencial 
cliente depositou as contas 
dos dois últimos anos... 
(pág. 2) 
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AVALIAÇÃO DE RISCO DE CRÉDITO E CONTENCIOSO 

�  Análise de risco de 
contencioso; 

�  Contencioso e recupe-
ração; 

�  Sociedades comerciais; 

�  Insolvência; 

�  Relações laborais; 

�  Propriedade industrial. 
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Um acórdão recente do STJ 
veio considerar que os cré-
ditos laborais com privilé-
gio mobiliário geral devem 
ser graduados antes dos 
créditos por impostos. No 
entanto, cedem lugar no 
caso de existir penhor com 
garantia sobre determinados 
móveis. Isto por duas 
razões: porque o penhor 
confere ao credor preferên-

cia no pagamento sobre os 
demais credores e porque os 
privilégios dos créditos dos 
trabalhadores classificados 
como privilégios gerais, não 
constituindo verdadeiros 
direitos reais de garantia 
sobre coisa certa, cedem 
perante os direitos reais de 
garantia de terceiros, indivi-
dualizados sobre bens con-
cretos... (pág. 2) 

CRÉDITOS LABORAIS CEDEM PERANTE PENHOR 
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�  Código contribu-
tivo……………… 

 
3 

�  Call centers……... 3 

�  Perguntas com 
resposta…….…… 

 
4 

�  Legislação recen-
te ……..…………. 

 
4 



O Acórdão do Supremo Tribunal de Justi-
ça de 12 de Dezembro de 2009, veio con-
siderar que os créditos dos trabalhadores 
são graduados atrás do crédito por penhor 
com garantia sobre determinados bens 
móveis. Esta decisão não deixa de sur-
preender, dado que poucos meses antes (2 
de Julho de 2009) foi emitida decisão pelo 
mesmo STJ, mediante a qual reconhecia 
expressamente a graduações dos referidos 
créditos à frente até de uma garantia tão 
forte como a hipoteca. E, de facto, parece 
ser intenção do legislador que os créditos 
dos trabalhadores prefiram a qualquer 
crédito. O que poderá encontrar uma 
explicação na instituição do Fundo de 
Garantia Salarial e na possibilidade de o 
Estado poder ficar subrogado nos direitos 
de crédito e respectivas garantias, nomea-
damente os privilégios creditórios dos 
trabalhadores, uma vez assegurados os 

créditos aos trabalhadores do empregador 
declarado insolvente.  

Um privilégio creditório é a faculdade 
que a lei, em atenção à causa do crédito, 
concede a certos credores, independente-
mente de registo, de serem pagos, com 
preferência a outros. O actual regime, que 
segue o já consagrado no Código do Tra-
balho de 2003, é o mais favorável de sem-
pre aos trabalhadores ao permitir a gra-
duação do privilégio mobiliário geral 
antes de outros privilégios especiais e 
gerais. Por outro lado, o privilégio imobi-
liário prevalece quer sobre a hipoteca, 
quer sobre os créditos do Estado, desde 
que o trabalhador em questão exerça a sua 
actividade no imóvel apreendido em sede 
de insolvência. Se parece claro que uma 
hipoteca não prefere a um crédito do tra-
balhador, porque haveria de preferir um 
penhor? ���  
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PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 

O actual regime, 

que segue o já 

consagrado no 

Código do 

Trabalho de 2003, 

é o mais favorável 

de sempre aos 

trabalhadores . 

O Código das Sociedades Comerciais 
impõe à administração das sociedades a  
obrigação legal de relatar a gestão e apre-
sentar contas. Por outro lado, o Código do 
IRC retira das obrigações contabilísticas o 
seu substrato fiscal. Juntando tudo e mais 
algumas obrigações declarativas avulsas e 
surge em 2006 a obrigação única de envio 
da Informação Empresarial Simplificada 
(IES). O envio da IES é feita directamente 
para o Ministério das Finanças no prazo 
de seis meses após o exercício económi-
co. Entre os documentos enviados encon-
tra-se o Modelo 22. Segundo os dados do 
Ministério das Finanças, até Setembro de 
2009, cerca de 12 000 empresas não 

entregaram o Modelo 22. A não entrega 
deste documento para além de poder com-
prometer o recebimento de IRS pago a 
mais pelos trabalhadores, é um indício de 
dificuldades por parte das empresas. Faça 
o leitor por favor uma pesquisa em http://
publicacoes.mj.pt/pt/index.asp. Não cons-
ta o registo da prestação de contas indivi-
dual do ano anterior do seu cliente? Alerta 
laranja! A omissão deste registo é indício 
de risco de crédito e de contencioso a não 
negligenciar. Para novos contratos acon-
selhamos a pedir ou reforçar garantias; 
para facturas vencidas aconselhamos a 
ponderar seriamente a possibilidade de 
contencioso ���  
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NÃO ENTREGA DO MODELO 22 



O novo Código Contributivo cuja genera-
lidade das normas entrariam em vigor no 
dia 01 de Janeiro de 2010, foi adiado por 
um ano. 

A justificação avançada para o adiamento 
da entrada em vigor (com o voto favorá-
vel de toda a oposição) encontra-se no 
facto de representar um acréscimo signifi-
cativo de custos para os empregadores 
(aumento dos impostos) e na possibilida-
de de poder reprimir ainda mais as contra-
tações, contra o interesse de diminuição 
da taxa de desemprego. 

No essencial, o novo Código Contributivo 
concentra em um só diploma toda a legis-

lação aplicável no âmbito da relação con-
tributiva com a Segurança Social 
(garantias e obrigações dos sujeitos passi-
vos), ao mesmo tempo que prevê um ajus-
tamento e alargamento progressivo da 
base de incidência contributiva e novas 
componentes remuneratórias. Passam a 
ser incluídos, por exemplo, subsídios atri-
buídos a trabalhadores como compensa-
ção por despesas, ajudas de custo, abonos 
por falhas, despesas de transporte ou utili-
zação de viatura de empresa. Ao mesmo 
tempo, penaliza as empresas que contra-
tem serviços de trabalhadores indepen-
dentes para além de incentivar a contrata-
ção por tempo indeterminado ���  
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CÓDIGO CONTRIBUTIVO 

O novo Código 

Contributivo, cuja 

generalidade das 

normas entrariam 

em vigor no dia 01 

de Janeiro de 

2010,  foi adiado 

por um ano 

Entrou em vigor em 30 de Novembro de 
2009 o diploma que estabelece o regime 
jurídico aplicável à prestação de serviços 
de promoção, informação e apoio aos 
consumidores e utentes, através dos cen-
tros telefónicos de relacionamento (call 
centers). O diploma pretende salvaguardar 
o direito à informação por parte de consu-
midor, regulando a forma como esta é 
prestada e estabelecendo regras que se 
destinam a contribuir para a eficiência do 
serviço, designadamente a obrigatorieda-
de de determinada capacidade técnica ins-
talada, específicos períodos de funciona-
mento, atendimento personalizado, obri-
gatoriedade de identificação do operador 
e permanência ou saída da linha, caso o 

consumidor não pretenda continuar. Obri-
ga qualquer pessoa singular ou colectiva 
que exerça com carácter profissional uma 
actividade económica que vise a obtenção 
de benefícios ou coloque à disposição de 
um consumidor um call center e os presta-
dores de serviços públicos essenciais 
como a água, electricidade, gás, comuni-
cações electrónicas ou serviços postais. A 
obrigatoriedade de manter um registo his-
tórico do atendimento até à resolução da 
questão suscitada, assim como a gravação 
das chamadas recebidas pelo período 
mínimo de 90 dias não se aplica às cha-
madas de conteúdo meramente informati-
vo ���  
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CALL CENTERS 



Ao contrário de Julho, Agosto e Setem-
bro, o último trimestre de 2009 marca 
uma acentuada desaceleração da produ-
ção legislativa. No mês de Dezembro, 
merecem destaque apenas oito diplomas: 

- Decreto-lei n.º 321/2009, de 
11.12.2009: Aprova a Lei Orgânica do 
XVIII Governo Constitucional; 

- Decreto-lei n.º 323/2009, de 
24.12.2009: Aprova um regime extraor-
dinário de actualização de pensões e de 

outras prestações indexadas ao indexante 
dos apoios sociais para 2010; 

- Lei n.º 117/2009, de 29.12.2009: 
Segunda alteração à Lei n.º 53-E/2006, 
de 29 de Dezembro, que aprova o regime 
geral das taxas das autarquias locais; 

- Portaria 1452/2009, de 29.12.2009: 
Define os códigos de actividade econó-
mica (CAE) correspondentes a várias 
actividades; 
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LEGISLAÇÃO 
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É a cessação do contrato de trabalho pro-
movida pelo empregador com fundamen-
to em motivos de mercado, estruturais ou 
tecnológicos, relativos à empresa. 
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Motivos de mercado, traduzem-se nor-
malmente na redução de actividade da 
empresa provocada pela diminuição pre-
visível da procura de bens ou serviços ou 
impossibilidade superveniente, prática ou 
legal, de colocar esses bens ou serviços 
no mercado; 
Motivos estruturais, correspondem a 
desequilíbrio económico-financeiro, 
mudança de actividade, reestruturação da 
organização produtiva ou subsituação de 
produtos dominantes; 
Motivos tecnológicos, têm a ver com 
alterações nas técnicas ou processos de 
fabrico, automatização de instrumentos 
de produção, de controlo ou de movi-
mentação de cargas, bem como informa-

tização de serviços ou automatização de 
meios de comunicação. 
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Não. A modalidade de despedimento por 
extinção do posto de trabalho pressupõe 
uma fundamentação objectiva, por conse-
guinte, independente da pessoa e da con-
duta (mesmo que culposa) do trabalha-
dor. Por outro lado, os motivos de merca-
do, estruturais ou tecnológicos terão que 
ser susceptíveis de tornar praticamente 
impossível a subsistência da relação de 
trabalho. Esta impossibilidade considera-
se verificada quando o empregador não 
disponha de outro posto de trabalho com-
patível com a categoria do trabalhador. 

Não poderão também existir na empresa 
contratos de trabalho a termo para as 
tarefas correspondentes às do posto de 
trabalho extinto. Por último, não poderá 
ser aplicável o despedimento colectivo 
���  
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PERGUNTAS COM RESPOSTA 
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- Decreto-lei n.º 324/2009, de 
29.12.2009: Modifica, transitoriamente, 
durante o ano de 2010, o prazo de garan-
tia para acesso ao subsídio de desempre-
go; 

 - Lei n.º 118/2009, de 29.12.2009: 
Segunda alteração à Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro (Orçamento do Esta-
do para 2009); 

- Lei n.º 119/2009, de 30.12.2009: Pri-

meira alteração à Lei n.º 110/2009, de 16 
de Setembro, que estabelece uma nova 
data para a entrada em vigor do Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social; 

- Decreto-lei n.º 324/2009, de 
30.12.2009: Fixa o valor médio de cons-
trução por metro quadrado para vigorar 
em 2010 ���  
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SOLUÇÕES LEGAIS 
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O último trimestre 

de 2009 marca 

uma acentuada 

desaceleração da 

produção 

legislativa. 


